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Ação Penal

Processo 2004.02.01.000905-0 – Publ. no DJ de 24/02/2005, p. 72

Relator: Des. Fed. CARREIRA ALVIM

Autor: Ministério Público Federal

Réus:  A. D. N. G.  e C. C. C.

PENAL – COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL – ART 84 § 1º, do CPP – PRESCRIÇÃO
NÃO RECONHECIDA – RECEBIMENTO DA DENÚNCIA .

I – Competência deste Egrégio Tribunal, conforme disposto no art. 84 § 1º, do CPP, estando a denúncia
regida com a observância do disposto no art. 41 do CPP.

II – Prescrição não-reconhecida, pela pena em abstrato, porquanto, se houver condenação, essa
pena será aplicada no seu mínimo legal.

III - Denúncia recebida, retomando o feito seu curso legal.

POR UNANIMIDADE, RECEBIDA A DENÚNCIA.
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Habeas Corpus

Proc. 2005.02.01.003945-9 – Publ. no DJ de 7/06/2005, p. 136

Relator: Des. Fed. ABEL GOMES

Impetrante: E. M. V.

Impetrado: Juiz da 68ª Vara do Trabalho – RJ

HABEAS CORPUS. MATÉRIA DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

I – Com a Emenda Constitucional n° 45/2004, que alterou o art. 114, inciso IV da Constituição da
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República, o art. 14, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, deve ser interpretado conforme a
nova disposição constitucional. Não se trata de declaração incidental de inconstitucionalidade, mas
mera questão de hermenêutica jurídica, à luz da Constituição, o que exclui a reserva de Plenário.
Precedentes.

II – Declinação da competência para o Tribunal Regional do Trabalho, em vista da incompetência das
Turmas Criminais deste Tribunal para conhecerem e julgarem os habeas corpus impetrados contra
Juízos do Trabalho em causas afetas à sua jurisdição, nos termos do art. 114, IV da CF, com a
redação que lhe atribuiu a Emenda Constitucional n° 45/2004.

POR UNANIMIDADE, DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA O TRT.
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Regimento Interno, deve apenas ser considerado

como revogado pela emenda constitucional

superveniente, não sendo necessário remeter o

processo ao Plenário para declaração de

inconstitucionalidade de norma, posto que já está

revogada.

Ante o exposto, declino da competência para o

Tribunal Regional do Trabalho, em vista da

incompetência das Turmas Criminais deste Tribunal

para conhecerem e julgarem os habeas corpus
impetrados contra Juízos do Trabalho em causas

afetas à sua jurisdição, nos termos do art. 114, IV

da CF, com a redação que lhe atribuiu a Emenda

Constitucional n° 45/2004.”
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Proc. 2002.02.01.016601-8 – Publ. no DJ de 10/05/2005, p. 235

Relator:  Des. Fed. TANIA HEINE

Embargante:  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

Embargado:  L. S. Ltda

TRIBUTÁRIO-  SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -SAT- LEGALIDADE

I – Em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 343.446/SC - Relator
Ministro Carlos Velloso - DJ de 04.04.2003 , concluiu pela constitucionalidade da contribuição ao SAT,
ante a ausência de violação ao princípio da legalidade.

II - A definição, por decreto, dos graus de risco, considerada a atividade preponderante da empresa,
não viola o princípio legal ou constitucional. A finalidade do decreto é propiciar a fiel execução da lei
(art. 84, IV, Constituição Federal/88).

III - Os Decretos nos 612/91, 2173/97 e 3.048/99, que regulamentaram a Lei nº 8.212/91, não fixaram
nem alteraram as alíquotas de contribuição ao SAT, porque estas já se achavam previstas em seu
próprio texto.

IV - Embargos Infringentes providos para que prevaleça o voto vencido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDOS OS EMBARGOS.
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“O regulamento, na verdade, não impõe dever,

obrigação, limitação ou restrição, porque tudo está

previsto na lei regulamentada (fato gerador, base

de cálculo e alíquota).

Vale ressaltar, ainda, que a contribuição ao SAT é

cabível, sobre a remuneração paga aos

administradores, autônomos e avulsos, uma vez

que o art.195, inciso I, alínea ‘a’, da Constituição

Federal/88, autoriza a incidência das contribuições

sociais sobre ‘a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física  que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício’ , sendo

certo que a expressão folha de salários não deve

ser interpretada restritivamente.

O voto vencido, às fls. 298/302, observou tais

critérios, pelo que merece prevalecer, devendo ser

negada a pretensão  autoral.”

�	����������&�	���	���������F
��/%�;*F

� %$��*DD'�D*�D'�D+).D';>�G�&����'D-D*-*DD>I
A� �,�����/�	���A�%����
	F������������%7R
�$//�F
“PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL –

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCI-

AL NA COMPETÊNCIA DE NOVEMBRO DE

1991 – SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO

– LEI Nº 8.212/91 REGULAMENTADA PELO

DECRETO 356/91 – PRINCÍPIO DA IRRETRO-

ATIVIDADE DA LEI APLICABILIDADE, AO

CASO – REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS – POSSIBILIDADE.

I - A incidência das alíquotas de acordo com a

classificação estabelecida pelo Decreto nº 356

somente seria possível a partir de sua publicação,

ou seja, de 07/12/91, não havendo como abarcar

período anterior, conforme pretendido pelo INSS.

II - Até 07/12/1991, data do decreto regulamen-

tador, a majoração referida - diante da ausência

de condição de aplicação da lei que a instituiu -,

não poderia ser cobrada.  Isto porque o

contribuinte, ante a ausência de condição de

aplicabilidade da Lei nº 8.212/91, tinha o direito

de recolher a contribuição previdenciária,

relativamente ao mês de novembro, considerando

o percentual de 2% estabelecido pela lei anterior.

III - Não cabe a aplicação, no caso, da

retroatividade prevista no art. 106 do CTN, visto

que não se trata de norma mais benéfica ao

contribuinte e, também, porque o decreto em

questão não é meramente interpretativo.

IV - A jurisprudência dos nossos Tribunais vem se

consolidando no sentido de que sendo vencida a

Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada

em 5% sobre o valor da causa.

V - Apelação e remessa necessária parcialmente

providas.”

��/%�;+F
� �� �'(((�.'�DD�D*>>(';)�G�&����'D-D*-*DD>�

���+H>IS
��/%�;HF

� ���*DDD�DH�DD�DH+D+>;(�G�&����')-D.-*DD*�
���)DDI�

��� �
���� ��	
������Agravo Interno em Ação Rescisória

Proc. 2002.02.01.038092-2 – Publ. no DJ de 10/06/2005, p. 277

Relator: Des. Fed. PAULO ESPIRITO SANTO

Agravante: Caixa Econômica Federal

Agravado: Sindicato dos Trabalhadores na UFES – SINTUFES

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA
DAS CONTAS VINCULADAS. SÚMULA 343 do STF.

- Agravo interno interposto em face de ter sido negado o seguimento de ação rescisória proposta com
o objetivo de rescindir o v. julgado, que concedeu  índices em FGTS.

- A jurisprudência das Cortes Superiores já se consolidou no sentido de que não cabe ação rescisória
para rescindir acórdão que julgou a correção de contas vinculadas do FGTS, com arrimo na Súmula
nº 343 do STF.

- Manutenção da decisão face a inexistência de motivo que justifique a reforma recursal.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO.
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“Alega a agravante que não é aplicável a Súmula

343 STF nas ações rescisórias que buscam excluir

os índices afastados pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento do RE

226.855-RS, uma vez que trata de matéria de

natureza constitucional.

Entretanto, não cabe razão à agravante, vez que

perdura nesta E. Corte o mesmo entendimento

inicial, no sentido de que cabe aplicação, in casu,

da indigitada Súmula, eis que, quando a matéria

foi julgada, a interpretação do texto legal era

controvertida.

Observo, ainda, que o fato de haver jurisprudência

em sentido contrário não tem o condão de alterar

a decisão ora agravada.”

&�	���	��1���������������
�	����
	F
�� /�F

� ���H'+�+.H-���G�&����*'-D(-*DD>�����+*I
�� /&F

� �%�*.)*-�$�G�&����''-'D-*DD>�����*'+I
� ��%$ ��.HD�DD.�G�&����D>-'D-*DD>�

���*'.I

��� �
���� ��	
������Ação Rescisória

Proc. 2002.02.01.048370-0 – Publ. no DJ de 07/06/2005, p. 1387

Relator:  Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND

Autor: C. C. D.

Réu:  União Federal

PROCESSO CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO RESCISÓRIA  – VIOLAÇÃO LITERAL  A  DISPOSITIVO
DE LEI E ERRO DE FATO.

1 - Para que se tenha o erro de fato como gerador de ação rescisória, é necessária a conjunção de
três fatores: A) o erro ter sido causa eficiente do desvio que resultou em nulidade; B) a demonstração
do erro deve ser feita somente com peças que instruíram o processo; C) não ter havido discussão em
torno do fato sobre o qual incidiu o erro.

2 - In casu, houve pronunciamento judicial sobre o fato, a incidir o óbice constante do § 2º do art. 485,
do CPC; eis que o magistrado a quo, aferindo a situação declinada nos autos, concluiu que a redução
do montante do Auxílio Invalidez do autor, em fevereiro de 2001, deveu-se à correção equívoco da
Administração, o que é perfeitamente possível em função do princípio da autotutela.

3 - A rescisória não se presta a apreciar a boa ou a má interpretação dos fatos, ao reexame da prova
produzida ou a sua complementação.  Em outras palavras, a má apreciação da prova ou a injustiça da
sentença não autorizam a ação rescisória.

4 - Sob outro viés, não se podendo alterar essa base empírica, resta inviável o exame da rescisória,
com fundamento no inciso V, do artigo 485, do CPC, eis que dependente lógico de modificação
daquele quadro fático, a verificação do maltrato, ou não, do princípio da irredutibilidade de vencimentos
à luz das modificações implementadas pela Medida Provisória nº 2.131/2000, junto aos proventos
dos servidores militares.

5 – Pedido julgado improcedente.

POR UNANIMIDADE, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
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“Na linha de pacífica jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, ‘para que se tenha

o erro de fato como gerador de ação rescisória,

é necessária a conjunção de três fatores: A) o

erro ter sido causa eficiente do desvio que

resultou em nulidade; B) a demonstração do

erro deve ser feita somente com peças que

instruíram o processo; C) não ter havido

discussão em torno do fato sobre o qual incidiu

o erro’ (STJ-2ª Seção, AR nº 434/DF, rel. Min.

Milton Luiz Pereira, DJ 30.10.1995).

In casu, houve pronunciamento judicial sobre

o fato, a incidir o óbice constante do § 2º do

art. 485, do CPC; eis que o magistrado a quo,

aferindo a situação declinada nos autos,

concluiu que a redução do montante do Auxílio

Invalidez do autor, em fevereiro de 2001, deveu-

se à correção de equívoco da Administração, o

que é perfeitamente possível em função do

princípio da autotutela.

(...)

O Superior Tribunal de Justiça tem sustentado

que ‘a rescisória não se presta a apreciar a

boa ou a má interpretação dos fatos, ao

reexame da prova produzida ou a sua

complementação.  Em outras palavras, a má

apreciação da prova ou a injustiça da sentença

não autorizam a ação rescisória’

(STJ-REsp nº 147796/MA, rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999).

Neste diapasão, se o exame procedido foi

adequado, ou não,  não é a rescisória

‘instrumento adequado para se proceder à

revisão dessa decisão, em substituição o

recurso específ ico que deveria ter sido

interposto no momento oportuno’ (STJ, REsp

515279, DJU 20/10/03), o que inviabiliza o

trânsito desta ação autônoma de impugnação.

Sob outro viés, não se podendo alterar essa

base empírica, resta inviável o exame da

rescisória, com fundamento no inciso V, do

artigo 485, do CPC, eis que dependente lógico

de modificação daquele quadro fático, a

verificação do maltrato, ou não, do princípio

da irredutibilidade de vencimentos à luz das

modificações implementadas pela Medida
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Provisória nº 2.131/2000, junto aos proventos

dos servidores militares.”

�	����������&�	���	���������F
�� /&F

� �%�*HDH-���G�&����D>-'D-*DD>����*D.IS

� %$ �� *.K>(H-% � G�&� ��� 'H-D>-*DD*�� ��
*>.IS

��/%�;'F

� �%� *DDD�D'�DD�'+>*DK;.� G�&� ��� '>-D>-
*DD+�����'*I

��/%�;*F

� �%�()�D*�D)K'+;D� G�&� ��� *(-''-*DD*�� ��
').I�A� �,����� �"2
�A�%����
	F�����������

 $%�=���$B/%=�F

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA.

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC.

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS.

- A pretensão não se enquadra em nenhum dos

pressupostos do artigo 485 do CPC, muito

menos nos citados pela Autarquia – incisos IV

e IX do CPC.

- Há ofensa à coisa julgada quando a sentença

decide demanda idêntica àquela que gerou

sentença já não mais sujeita a recurso; ou,

ainda, se em julgamento de questão diversa da

que fora decidida por sentença transitada em

julgado, mas a ela subordinada, não se levar

em consideração o que se decidiu acerca da

questão subordinante.  Rescindida essa espécie

de sentença, subsiste ou ressurge incólume a

coisa julgada anterior.

 - Quanto ao erro de fato, justifica-se a

rescindibilidade quando a sentença “admitir

um fato inexistente”ou “considerar inexistente

um fato efetivamente ocorrido”(art. 485 do

CPC, §1º).  Ademais, apenas o erro relacionado

a fato que não foi alvo de discussão deve ser

corrigido em ação rescisória (§2º).

- Extinção do processo com base no artigo 267,

VI do CPC.”

��/%�;HF
� �%�*DD*�DH�DD�DD'.*(;)�

Mandado de Segurança

Proc. 2004.02.01.008202-6 – Publ. no DJ de 2/06/2005, p. 170

Relator: Des. Fed. SERGIO FELTRIN

Impetrante: A.  M. R. C.

Impetrado: Juízo Federal da 1ª Vara de São João de Meriti

Processual Penal. Mandado de Segurança. Interceptação telefônica. Natureza. Procedimento de caráter
inquisitório. Acesso aos autos. Remessa ao STJ. Diligência encerrada. Manutenção do sigilo.

Inocorrente alegada perda de objeto. Interesse da parte em ter acesso aos autos, apesar da remessa
dos mesmos ao STJ.

A interceptação telefônica é diligência de natureza cautelar preparatória e instrumental.

Ampla defesa, com oportuna impugnação dos resultados da interceptação licitamente obtidos, no
âmbito de eventual persecução criminal.

O interesse na manutenção do segredo, inerente ao procedimento de interceptação telefônica, pode
subsistir após o encerramento da diligência e até mesmo depois da divulgação parcial de seus
resultados, por veículo de comunicação.

Segurança denegada.

POR UNANIMIDADE, DENEGADA A SEGURANÇA.
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“Restringe-se o legislador a afirmar que a

interceptação ‘ocorrerá em autos apartados’,

preservando-se o sigilo dos resultados dali

oriundos, sob a proteção do segredo de justiça,

que se impõe por pelo menos dois motivos:

minimizar os efeitos da relativização da

privacidade e da intimidade da pessoa

investigada (evitando-se que o teor das

informações obtidas possa ser facilmente

acessado e difundido) e assegurar a utilidade

da diligência (evitando-se que o próprio

investigado saiba ser alvo da interceptação).

De fato, a realização do ato não deve chegar

ao conhecimento do sujeito investigado nem de

terceiros (certamente não durante a efetivação

da diligência).

(...)

O legislador concebeu um procedimento,

dependente de autorização judicial para que

possa ser efetivado, que difere intrinsecamente

tanto do inquérito quanto do processo criminal,

dadas as particularidades que lhe são ínsitas.

Deve-se ressaltar que a qualificação deste

procedimento na categoria ‘Outras Medidas

Cautelares Penais’ (atestada à fl. 23 destes

autos) obedece ao imperativo prático de

necessidade de enquadramento dentro de

alguma especificação, quando de sua autuação.

Por não caracterizar propriamente um

processo, a argumentação apresentada pelo

Impetrante, segundo a qual faria jus à vista da

medida cautelar preparatória por força de sua

natureza processual, queda-se irremedia-

velmente comprometida. Irrazoável, ademais,

questionar o caráter inquisi tório do

procedimento – ainda mais intenso do que se

verif ica no inquérito policial ,  dada a

necessidade imperiosa do sigilo. O que não se

pode imaginar é um procedimento do gênero

dotado de natureza diversa, onde se garantisse

o contraditório, o que redundaria em sua

imprestabilidade, à evidência.”

$����9���	����	�"2
�����	���������4�	���	���������
�
������F

“Abordando-se o caso sob outra perspectiva,

vale consignar que o interesse na manutenção

do segredo, inerente ao procedimento de

interceptação telefônica, pode subsistir mesmo

após o encerramento da diligência e até mesmo

depois da divulgação parcial de seus resultados

por órgão de comunicação. Basta que, como

resultado da interceptação, sejam também

obtidas informações sigilosas acerca de outros

sujeitos, de onde se depreende a necessidade

de manutenção do segredo entre os

investigados, em atenção ao primeiro dos

fundamentos ensejadores do sigilo: a

minimização dos efeitos da relativização da

privacidade e da intimidade do terceiro, também

investigado.”
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������Apelação Criminal

Proc. 2002.51.01.515826-9 – Publ. no DJ de 13/06/2005, p. 132

Relator: Juiz Federal Convocado FRANÇA NETO

Apelante: R. R. S.

Apelado: Ministério Público Federal

PENAL – TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES – ARTS.12 E 18, INCISO I, AMBOS DA
LEI Nº 6.368/76 – PRISÃO EM FLAGRANTE - DELAÇÃO PREMIADA – ART.14, LEI Nº 8.072/90 -
INEXISTÊNCIA - PENA- REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE IN CASU - PRECEDENTES.

- Comprovadas de forma inconteste pelas provas dos autos, a materialidade delitiva, a autoria e o
dolo, subsume-se, a conduta perpetrada pela parte ora Apelante, perfeitamente, em mais de uma
das descrições contidas no art.12, da Lei nº 6.368/76, o que basta para configurar a agravante do
art.18, inciso I, da Lei nº 6.368/76 (internacionalidade do tráfico), a comprovação de que o porte tem
como finalidade a venda da droga no exterior, sem que se exija a efetiva ocorrência desta, - certo
outrossim, que o só fato de trazer consigo o entorpecente e com ele tentar embarcar para o exterior,
já caracteriza a consumação do delito com a causa especial de aumento do inciso I, do art.18, da Lei
de regência, para evidenciar a internacionalidade do tráfico.

- Inaplicável, na hipótese, o benefício da Lei nº 9.807/99, com a conseqüente redução da pena, esta
já fixada no mínimo legal, sob a alegação de colaboração com o oferecimento de todas as
informações relacionadas à terceira pessoa, envolvida com o tráfico ilícito de entorpecentes –
Fernanda Ferreira –, a uma, porque, tais condições, por si só, não ensejam a fixação da pena no
mínimo legal (STJ, HC16402/SE, DJ 14/06/04), sendo impossível cogitar, sob outro aspecto, da
diminuição da pena imposta, fixada pelo ilustre julgador monocrático, em atenção às circunstâncias
do art. 59 do Código Penal, no mínimo legal, a duas, porque não se “reconhece a delação premiada
quando as informações prestadas pelo réu forem aleatórias e em nada contribuírem para a identificação
do fornecedor da substância entorpecente” (TRF2, ACR 2001.51.01.4900223; T6; DJ 30/04/03),
sobretudo, em vista a insuficiência das informações fornecidas, inclusive, quando da prisão em
flagrante, a inviabilizar o reconhecimento dos demais envolvidos no delito, não tendo, portanto, seu
pretenso “auxílio”, o condão de fazer surgir os efeitos ensejadores de sua aplicação, de molde a
reduzir a pena fixada (STF, HC 76938/RJ, DJ 12/06/98; STJ, HC nº13286/MS, DJ 19/02/01).

- Precedentes citados.

- Apelação conhecida, mas que nego provimento.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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�� /�F
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��/%�;*F
� ��%�()�D*�''+(>;)�G�&����D(-D*-((I

“PROCESSUAL PENAL E PENAL  - TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES –

LEI Nº 6.368/76, ARTS. 12 E 18, INCISO I –

CONSUMAÇÃO – ASSOCIAÇÃO A

TERCEIROS

I – O Simples fato de trazer consigo o

entorpecente e tentar embarcar com ele para o

Exterior, já caracteriza a consumação do crime

tipificado no art. 12 da Lei nº 6.368/76, com a

causa especial de aumento prevista no art. 18,

inciso I, do mesmo diploma, não se podendo

cogitar de ‘mera tentativa’.

II – Não se pode falar em exclusão da majoração

do inciso I do art. 18 da Lei nº 6.368/76, vez que

a ‘tentativa não pode ser admitida no tráfico de

entorpecentes, eis que o início da execução

confunde-se com a própria consumação do

delito’.

III – Recurso improvido.”

� ��%�(K�D*�D.D*.;H�G�&�����*H-D)-()I
“DIREITO PENAL - TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

- Prova inconteste  da  autoria  e  materialidade,

uma  vez  que  a substância entorpecente foi

encontrada no estômago dos réus.

- Afastada  hipótese  de  tentativa  por

inadmissível  no  tipo  em questão.

- É lícito o exame de raio X  realizado  em  hospital

público  como prova de materialidade, rejeitada

a preliminar de nulidade argüida.

- Afastada  a  tese  do  réu  de  presunção  de

desconhecimento  da substância entorpecente

no organismo, tendo-se como presente o

dolo.

- Improvimento ao recurso, mantida a sentença.”

� ��%�(K�D*�*')>.;*�G�&����*)-'D-(KI
“PENAL. TRÁFICO. INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO. CRIME

CONSUMADO. ARTS. 12, 14 E 18, I, DA LEI

Nº 6.386/76.

1  - A alegação de que um dos réus desconhecia

o conteúdo da encomenda por ele transportada

não resiste ao exame das provas dos autos.

2 -  A negativa de que a substância entorpecente

não pertencia ao co-autor não merece crédito

diante das provas circunstanciais constante dos

autos.

3 -  A jurisprudência é pacífica em não admitir a

tentativa de tráfico de entorpecente,

considerando-se o crime consumado por ocasião

da prática do primeiro ato violador da norma

penal.”

� ��%�(.�D*�'(.)(;D�G�&����D)-'*-()I
“PENAL – PROCESSO PENAL – APELAÇÃO

CRIMINAL – TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES – INFRAÇÃO CARACTERI-

ZADA – DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU

CONFIRMADA.

I - Irrepreensível a decisão monocrática que

julgou procedente a pretensão punitiva estatal

para condenar o ora apelante nas penas da Lei

nº 6.368/76.

II - O apelante foi preso em flagrante delito,

quando tentava embarcar para o Exterior,

t razendo no  in ter ior  do  seu  corpo ,  49

(quarenta e nove) cápsulas da substância

entorpecente ‘Cloridrato de Cocaína’. Assim,

a  r e sponsab i l i dade  do  ape lan t e  pe la

atividade ilícita de tráfico de entorpecentes

restou-se devidamente comprovada. Com

efeito, dado o caráter internacional do delito,

aplica-se a questão a causa especial de

aumento de pena.

III - No caso em apreço, a realização do exame

e tratamento ao qual foi submetido o apelante,

não se caracterizou como constrangimento

ilegal, uma vez que buscou-se proteger um bem

jurídico de maior relevo, ou seja a saúde pública

universal.

IV - Sentença de primeiro grau que se confirma

na sua integralidade.

V - Recurso de Apelação Improvido.”

� ��%�*DD'�H'�D'�>(DD**;+G�&����+D-D>-*DD+I
“PENAL – PROCESSUAL PENAL - ENTOR-
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PECENTE - TRÁFICO INTERNACIONAL -

ARTS. 12 E 18, INC. I, DA LEI Nº 6.368/76 –

ATENUANTE – FIXAÇÃO DA PENA-BASE

ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL – IMPOSSIBI-

LIDADE – DELAÇÃO PREMIADA –

INOCORRÊNCIA – CRIME HEDIONDO –

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LI-

BERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS

– INVIABILIDADE – PROGRESSÃO DO RE-

GIME PRISIONAL – VEDAÇÃO LEGAL.

I - Prevendo a lei uma pena mínima ao delito, e

sendo esta a aplicada, resta ilógica e inviável a

pretensão de ver o quantum desta pena abaixo

do seu mínimo legal cominado.

II - Não se reconhece a delação premiada quando

as informações prestadas pelo réu forem

aleatórias e em nada contribuirem para a

��� ����� ��	
������Apelação Cível

Proc. 98.02.34798-1 – Publ. no DJ 02/05/2005, p. 179

Relator: Des. Fed. PAULO BARATA

Relator para acórdão: Des. Fed. TANIA HEINE

Apelante: F. P. Q. I. C. Ltda.

Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social e União Federal/Fazenda Nacional

TRIBUTÁRIO  – PROCESSUAL CIVIL – FINSOCIAL – COMPENSAÇÃO -  CORREÇÃO MONETÁRIA

I - A ação declaratória é a via adequada a aferir a existência ou inexistência de um direito tributário.

II - Legitimidade do INSS, em razão do pedido de compensação com contribuição previdenciária.

III - O FINSOCIAL exigido das empresas que realizam venda de mercadorias, de mercadorias e de
serviços, instituições financeiras e sociedades seguradoras foi recepcionado pela Constituição
Federal de 1988 (artigo 56 do ADCT), permanecendo em pleno vigor até a eficácia da Lei Complementar
nº 70/91.

IV  -Inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei nº 7.689/88, do artigo 7º da Lei nº 7.787/89, do artigo 1º da
Lei nº 7.894/89 e do artigo 1º da Lei nº 8.147/90, que majoraram a alíquota do FINSOCIAL, relativamente
às empresas que realizam venda de mercadorias, de mercadorias e serviços, instituições financeiras
e sociedades seguradoras, declarada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 150764-1/PE.

V - Cabe à autora a apresentação de documentos que configurem a relação jurídica ensejadora da
compensação. Precedentes do STJ.

VI - Incabível a compensação dos créditos do FINSOCIAL com quaisquer tributos administrados pela
Receita Federal, uma vez que a Lei nº 10.637, de 30/12/2002, não pode ser aplicada a valores
anteriores à sua edição, que é a hipótese dos autos.

VII - Adota-se na correção de indébito tributário o seguinte:

até 01/01/89 – ORTN/OTN

de 02/01/89 a 01/02/91 – BTN

de 02/02/91 a 01/01/92 – INPC

de 02/01/92 em diante a UFIR até 1º de janeiro de 1996 e a partir daí a Taxa SELIC.

Com a edição da Lei nº 9.250/95, foi estatuído em seu artigo 39, § 4º, que, a partir de 01/01/96, a

identificação do fornecedor da substância

entorpecente

III - O elemento lógico das penas alternativas

consiste em evitar o encerramento desnecessário

daquele que preenche os requisitos objetivos e

subjetivos da substituição das penas privativas

de liberdade pelas restritivas de direitos, sendo,

portanto, medida despenalizadora. Há flagrante

incompatibilidade da vis legis do art. 44, do CP

com a Lei dos Crimes Hediondos, que, conforme

o próprio nome indica, trata de delitos de

altíssima gravidade.

IV - A Lei nº 9.455/97 refere-se exclusivamente

aos crimes de tortura, sendo descabida a sua

extensão aos demais delitos previstos na Lei

8.072/90, em relação aos quais é mantida a

vedação à progressão de regime prisional.”
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compensação ou restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à Taxa SELIC
acumulada mensalmente, descabendo juros moratórios embutidos na referida Taxa.

VIII -A compensação, porém, somente poderá se efetivar com a COFINS, com os valores corrigidos
na forma acima explicitada.

IX – Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.

X - Apelação parcialmente provida.

POR MAIORIA, PROVIDA PARCIALMENTE  A  APELAÇÃO.
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“TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.  COMPENSA-

ÇÃO. LEI Nº 8.383/91, ART. 66. INSS.

Em relação às empresas vendedoras de

mercadorias  e  industr iais ,  o  E.  STF

reconheceu  a inconstitucionalidade das

majorações previstas nos artigos 9º da Lei

7.689/88, 7º da Lei nº 7787/89, 1º da Lei nº

7894/89 e 1º da Lei nº 8147/90, tendo os

contribuintes o direito à compensação do

FINSOCIAL com o débi tos  tr ibutários

administrado pela Receita Federal.

Não é viável compensar débito da União para

com o contribuinte, com o crédito que o

contribuinte deve ao INSS, pois a compensação

é o acerto de contas recíprocas, de modo que

não se pode pretender, sem lei que o diga, que

o débito da União possa abater o crédito do

INSS.

Afastadas as  l imi tações  impostas  pela

Instrução Normativa 67/92, deverá o cálculo

da correção monetária dos créditos a serem

compensados obedecer aos critérios adotados

para atualização do crédito da Fazenda

Nacional.

Remessa necessária e recurso da União

desprovidos. Provido o recurso do INSS.”
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��� ����� ��	
������Apelação em Mandado de Segurança

Proc. 2001.50.01.009367-9 – Publ. no DJ de 09/06/2005, p. 159

Relator:  Des. Fed. CARREIRA ALVIM

Apelante:  G. F. I.  e C. S/A

Apelado: UNIÃO FEDERAL / FAZENDA NACIONAL

TRIBUTÁRIO - IPI – ISENÇÃO, NÃO-INCIDÊNCIA OU ALÍQUOTA ZERO SOBRE OS INSUMOS – DIREITO
DE CREDITAMENTO – INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE

I - A Constituição consagrou o princípio da não-cumulatividade para o IPI (art. 153, § 3º, II) e também
para o ICMS (art. 155, § 2º, II), estabelecendo, para este último, a restrição segundo a qual a isenção
ou não-incidência, salvo determinação em contrário, não implicará crédito para compensação com o
montante devido na operação ou prestação seguinte.

II - No caso do IPI há um silêncio quanto à restrição, o que leva a concluir que no caso desta espécie
tributária o crédito das operações anteriores são aproveitáveis em ocorrendo isenção, não incidência
ou alíquota zero. Precedente do STF (RE nº 212.484-2/RS, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim,
DJ 22/11/98).

III - Apelo provido.

POR MAIORIA, PROVIDA A APELAÇÃO.
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“Não ocorre ofensa à CF (art. 153, par. 3º, II),

quando o contribuinte do IPI credita-se de valor

incidente sobre insumos adquiridos sob o regime

de isenção.”
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crédito para compensação com o montante devido nas

operações ou prestações seguintes.”
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TO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS, PRODU-

TOS INTERMEDIÁRIOS E MATERIAIS DE EM-

BALAGEM ISENTOS OU SUJEITOS A

ALÍQUOTA ZERO. COMPENSAÇÃO DO CRÉ-

DITO COM O TRIBUTO DEVIDO NA SAÍDA DOS

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. PRINCÍPIO

DA NÃO CUMULATIVIDADE. ART. 153, § 3º, II

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 9.779/99.

I - O Decreto nº 87.981, de 23/12/82, dispunha, no

art. 82, que os estabelecimentos industriais e os que

lhes são equiparados poderiam creditar-se do

imposto relativo a matérias-primas, produtos

intermediários e material de embalagem, adquiridos

para o emprego na industrialização de produtos

tributados, exceto os de alíquota zero e os isentos.

Essa restrição quanto aos produtos tributados com

alíquota zero ou isentos foi, por diversas vezes,

afastada pelo Judiciário, por contrariar o princípio

da não-cumulatividade do imposto, assegurada na

Constituição Federal. Note-se que o novo

regulamento do IPI, aprovado pelo Decreto nº 2.637,

de 25/08/98 ao disciplinar, no art. 147, a questão do

creditamento do IPI não contém a restrição que

constava do art. 82 do Decreto nº 87.891/82, quanto

aos produtos tributados à alíquota zero ou isentos.

II - A Lei nº 9.779/99, em seu art. 11, não afasta

expressamente a possibilidade de utilização dos

créditos do IPI relativos a operações anteriores à

sua vigência, sendo que a referida lei é norteada

pelo princípio da não-cumulatividade inserido na

Constituição Federal (art. 153, § 3º, II).

III - Desde a promulgação da atual Carta Magna até

o momento, a redação do art. 153, no tocante ao IPI,

não sofreu modificação. Assim, se a lei apenas explicita

uma norma constitucional que é auto-aplicável

(princípio da não-cumulatividade do IPI e a

conseqüente compensação, na forma do art. 153, § 3º,

II) não há razão lógica nem jurídica que justifique

tratamento diferenciado entre situações fáticas

absolutamente idênticas, só porque uma concretizou-

se antes da lei e outra depois. Afinal, o que deve

prevalecer, no caso, é a norma maior, que assegura o

direito ao crédito do tributo, mesmo porque, repita-se,

o dispositivo constitucional em foco é auto-aplicável.

IV - Segundo está claro no art. 11 da Lei nº 9.779/99,

só é possível a utilização do saldo credor do IPI na

forma prevista nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/

96, quando o contribuinte não puder compensá-lo

com o IPI devido na saída de outros produtos.

Tem-se, pois, que a regra é a compensação com o

próprio IPI, quando isso seja possível, como no

presente caso, eis que a autora fabrica produtos

que estão sujeitos à incidência do IPI.

V - A prescrição rege-se pela regra geral do Decreto

nº 20.910/32, estando prescritos os créditos tributários

das autoras, anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento

da ação, eis que no presente caso não se questiona a

legalidade do tributo e nem se trata de repetição de

indébito, mesmo porque as apelantes pretendem

creditar-se sobre insumos e materiais de embalagem

adquiridos com isenção ou à alíquota zero.

VI - Apelação das autoras improvida. Remessa

necessária parcialmente provida.”
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������Apelação Cível

Proc. 2002.51.01.016028-6 – Publ. no DJ de 06/06/2005, p. 78

Relator: Des. Fed. VERA LÚCIA LIMA

Apelante: Caixa Econômica Federal

Apelado: N. M. S. e outros

PROCESSUAL CIVIL – IMÓVEL - IMISSÃO DE POSSE – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE ANTES
DE DILIGENCIAR A INCLUSÃO DA RÉ NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA – ANULAÇÃO DO JULGADO
DE PRIMEIRO GRAU – APELO PREJUDICADO.

- O ocupante de imóvel adjudicado pelo credor hipotecário é parte legítima para a relação processual,
pelo que, necessariamente, deverá ofertar contestação, o que, a seu turno, uma vez obstado, constitui
violação aos princípios constitucionais basilares do contraditório e da ampla defesa.

- A despeito do despacho de fls. 28 e da manifestação da CEF de fls. 30, o d. Magistrado de primeiro
grau deixou de diligenciar no sentido da inclusão no pólo passivo da demanda da referida ocupante
do imóvel, Sra. A.R.S., julgando, antes, antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do CPC, ao
mesmo tempo em que rejeitou pedido autoral, nos termos do art. 269, I, do mesmo diploma legal.

- Apelo da CEF provido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDO O RECURSO.
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��� ����� ��	
������Apelação Cível
Proc. 2001.51.01.021883-1 – Publ. no DJ de 19/04/2005, p. 251

Relator: Des. Fed. Rogério Carvalho
Apelante: J. F. S. e União Federal
Apelado: os mesmos

ADMINISTRATIVO. MILITAR. RETIFICAÇÃO DO ATO DE REFORMA. DOENÇA MANIFESTADA NO CURSO
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR. ANACUSIA EM OUVIDO DIREITO E DISACUSIA
NEUROSENSORIAL EM OUVIDO ESQUERDO. DETERMINAÇÃO, DE OFÍCIO, DA REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA TÉCNICA. ART. 130, DO CPC. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Trata-se de ação ajuizada por portador de deficiência auditiva postulando a alteração do ato
administrativo que o transferiu para a Reserva Remunerada para que, editando-se nova portaria de
reforma, passe a constar que sua inatividade se deu na graduação de 2º Sargento com os proventos
de 1º Sargento, com o pagamento das diferenças entre ambas as patentes.

2. Por sofrer de Anacusia em ouvido direito e Disacusia Neurosensorial em ouvido esquerdo, o Autor
foi declarado pela Junta de Saúde “incapaz definitivamente para o SAM, por sofrer de Anacusia em
ouvido direito e Disacusia Neurosensorial em ouvido esquerdo, (doença sem relação de causa e
efeito com o serviço), não estando inválido, não necessitando de internação em instituição apropriada,
não necessitando de cuidados permanentes de enfermagem.”

3. Em razão de a MMª Juíza a quo (fls. 103) ter entendido que “Necessária seria a perícia técnica, para
que o expert pudesse esclarecer o Juízo a respeito dos fatos alegados pelo autor e refutados pela ré.”,
há que se determinar que esta seja realizada, nos termos do art. 130, do CPC, o que faço de ofício, por
ser imprescindível ao deslinde da causa.

4. Apelação do Autor parcialmente provida, para anular a r. sentença recorrida, determinando, de
ofício, a realização de perícia técnica para esclarecer o Juízo a quo sobre a doença do Autor, com o
prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação da UNIÃO FEDERAL e a remessa
necessária.

POR UNANIMIDADE, PROVIDA PARCIALMENTE A APELAÇÃO.
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“O ocupante de imóvel adjudicado pelo credor
hipotecário é parte legítima para a relação processual,
pelo que, necessariamente, deverá ofertar contestação,
o que, a seu turno, uma vez obstado, constitui violação
aos princípios constitucionais basilares do
contraditório e da ampla defesa.
Percebe-se, entretanto, da análise do exposto, que, a
despeito do despacho de fls. 28 e da manifestação da
CEF de fls. 30, o d. Magistrado de primeiro grau deixou
de diligenciar no sentido da inclusão no pólo passivo da
demanda da referida ocupante do imóvel, Sra. A.R.S,
julgando, antes, antecipadamente a lide, nos termos do
art. 330, I, do CPC, ao mesmo tempo em que rejeitou
pedido autoral, nos termos do art. 269, I, do mesmo
diploma legal.
Verifica-se, assim, a ocorrência de error in
procedendo por parte do I. Magistrado, a ensejar
a anulação ex officio do r. decisum.”

�	����������4�	���	���������F
��/%�;'F

� ���*DDD�D'�DD�''*H.+;+�G�&����D>-'D-*DD*�����'KKI
��/%�;>F

� ���*DD>�D>�D'�DH+.');*G�&����'+-D>-*DDH�����K*KI
� ���*DD'�KD�''�DDD(+K;HG�&����*+-D'-*DD*�����)*DI

��/%�;HF
� ���*DDD�)D�DD�DDHH>);'G�&����'(-'D-*DD>�����+H+I
� ���*DD*�)D�DD�DD.H'(;KG�&����'(-D>-*DD>�����HDDI
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“Nenhuma dúvida existe de que o Autor possui
deficiência auditiva. Entretanto, em razão de a MMª
Juíza a quo (fls. 103) ter entendido que ‘Necessária

seria a perícia técnica, para que o expert pudesse
esclarecer o Juízo a respeito dos fatos alegados
pelo autor e refutados pela ré.’, há que se

determinar que esta seja realizada, nos termos do
art. 130, do CPC, o que faço de ofício, por ser
imprescindível ao deslinde da causa.

ISTO POSTO:
Dou parcial provimento à apelação do Autor, para
anular a r. sentença recorrida, determinando, de ofício,

a realização de perícia técnica para esclarecer o Juízo
a quo sobre a doença do Autor, com o prosseguimento
do feito, restando prejudicada a apelação da UNIÃO

FEDERAL e a remessa necessária.”
�	����������4�	���	���������F

��/%�;*F
� ���*DDD�H'�D'�D+'(K(;H�G�&����*D-'*-*DD>�

���D>I�A� �,�����/�	���A�%����
	�F����������
:$%��B7�=��B=��
“ADMINISTRATIVO – MILITAR – PROMOÇÃO
– RETIFICAÇÃO NAS DATAS – PRESCRIÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO

INTERSTÍCIO – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA
- Das promoções cujas datas o apelante pretende

que sejam retificadas, restam prescritas as
referentes às graduações de Terceiro-Sargento
(ocorrida em 11/07/1980), de Segundo-Sargento

(01/12/1986) e de Primeiro-Sargento (01/12/1993),
porquanto decorridos mais de cinco anos entre

cada uma destas datas e a data de propositura da
presente ação (12.12.2000).

- Aplica-se, in casu, o disposto no artigo 1.º, do
Decreto n.º 20.910/32, que trata da prescrição
qüinqüenal de todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Pública.
- Quanto à retificação da promoção a Suboficial,
com a aplicação do interstício de dois anos, na forma

do artigo 24 do Decreto nº 68.951/71, mister
ressaltar que esta norma jurídica foi revogada, sendo
a referida matéria atualmente regulada pelo Decreto

nº 3.690/2000. Destarte, não encontra a pretensão
do apelante respaldo jurídico, uma vez que os
servidores públicos, aí incluídos os militares, não

possuem direito adquirido a determinado regime.
- Não assiste razão ao apelante, no tocante à
alegação de que teria havido violação ao princípio

da isonomia, uma vez que os paradigmas
apresentados são militares integrantes do Quadro
Complementar de Terceiros-Sargentos,

promovidos por força de decisão judicial, ao passo
que o apelante pertence ao Quadro de Suboficiais
e Sargentos (QSS), com diversidade de habilitação

profissional e de tratamento normativo.
- Apelo improvido.”

� ���(D�D*�DD(K.;+�G�&����*H-'D-*DD*�����+..I
A�  �0���/�	��� A� %����
	F� &��5� ����� � �
���
�%��Z���$/�
“RENOVAÇÃO DA PREJUDICIAL DE MÉRITO
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL – ART. 2º, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO-LEI

Nº 8.795/46 – LEI Nº 3.596/59 – EX-COMBA-
TENTE DA FEB - MILITAR REFORMADO SEM
AQUISIÇÃO DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE

NOS CAMPOS DE BATALHA DA ITÁLIA – DI-
REITO AO AUXÍLIO-INVALIDEZ – ART. 126,
DA LEI Nº 5.787/72

1. Descabido renovar a prejudicial de mérito da
prescrição qüinqüenal,  com base no Decreto nº
20.910/32, haja vista já decidir a Turma, do Tribunal

Regional Federal, da 2ª Região, antecedentemente,
no julgamento da Apelação à Sentença, dar
provimento ao recurso, nessa parte, para afastar

a prescrição qüinqüenal, com o retorno dos autos
à Vara de origem para apreciar o mérito da causa.
2. O benefício previsto no art. 2º, do Decreto-lei

nº 8.795/46, com a redação dada pela Lei n º 3.596/59,
de correção da Portaria de Reforma, para obter o
provento da graduação subseqüente de 2º Sargento,

acrescido dos consectários fixados no parágrafo
único, do referido artigo, é concedido, tão-somente,
ao ex-combatente da FEB que se enquadre

plenamente nas condições previstas nos referidos
diplomas legais.
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��� ����� ��	
������Agravo de Instrumento

Proc. 2004.02.01.000651-6 – Publ. no DJ de 14/04/2005, p. 410

Relator:  Juíza Federal Convocada LILIANE RORIZ

Agravante:  Estado do Rio de Janeiro

Agravado:   Ministério Público Federal - MPF

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
REMANEJAMENTO DE VERBAS ORÇAMENTÁRIAS. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES.

1 - A simples expedição de normas de qualquer hierarquia dentro da competência legislativa da
União, através de seus órgãos políticos, não é suficiente para traduzir a competência da Justiça
Federal para processar e julgar ações com base nesses dispositivos.

2 - De outra feita, não tem o Ministério Público atribuição, e sequer o Poder Judiciário, para tutelar o
emprego de verbas públicas nessa extensão, dado que ao administrador, que desempenha a função
de poder político no sistema republicano, é que cabe determinar a conveniência e a oportunidade
com relação às prioridades de governo.

3 - Ademais, a ação civil pública não é meio próprio para controle concentrado de constitucionalidade
como vem sendo usualmente adotado.

4 - Agravo interno do Ministério Público Federal prejudicado.

5 - Agravo de instrumento provido.

POR UNANIMIDADE, JULGADO PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO  E PROVIDO O AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

3. Não consta dos autos adquirir o autor qualquer
moléstia incapacitante ainda nos campos de batalha

da Itália. Além disso, ao regressar para o Brasil, o
mesmo é licenciado como reservista de 1ª categoria,
com a sua incapacidade verificada somente muitos

anos depois, conforme o Laudo Médico da Junta
de Saúde Extraordinária.
4. É patente que a doença mental do autor eclode em

conseqüência dos combates travados no teatro de
operações da Itália, como também é inquestionável o
fato de se encontrar total e permanentemente inválido,

para todo e qualquer trabalho, sem poder prover os
meios de sua subsistência e de sua família, além de

necessitar de tratamento médico ambulatorial;
todavia, mesmo que não permanente a necessidade
de internação ou de assistência de enfermagem, mas

imprescindível, em face do contexto fático, é razão
suficiente para fazer jus ao Auxílio-Invalidez, nos
termos do art. 126, da lei no. 5787/72.

5. Parcial provimento, unânime, à Remessa
Necessária e à Apelação da União Federal, e, por

maioria, à Apelação do autor.”
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	���“a presença do Ministério

Público Federal no pólo ativo da referida ação não tem o
condão de deslocar a competência para a Justiça Federal,

que se submete ao elenco taxativo do art. 109, I, da
Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109 – Aos juízes federais compete processar e

julgar:
I – as causas em que a União, entidade autárquica ou

empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

$��
�����		�����
���������
�
F
“Diga-se, apenas, para finalizar que ação civil
pública não é meio próprio para controle

concentrado de constitucionalidade como vem
sendo usualmente adotado, além do que a matéria
em discussão (constitucionalidade da Resolução

nº 322, do Conselho Nacional de Saúde) é objeto
da ADI 2999, no Supremo Tribunal Federal, sendo
Relator o Ministro Gilmar Mendes.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo
interno do Ministério Público Federal e DOU
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reformar a decisão que, em sede de liminar,
determinou o remanejamento de verbas
orçamentárias ao setor de saúde, determinando

que as verbas constantes da lei orçamentária
aprovada para o ano de 2004 sejam integralmente
destinadas ao FUNDES e à Secretaria de Estado

de Comunicação Social.”
�	���������4�	���	��������F

�� /&F
� %$ ��'.KK)+-���G�&����'K-D)-()�����+)I

��� ����� ��	
������Apelação Cível
Proc. 98.02.42156-1 – Publ. no DJ de 13/04/2005, p. 188

Relator: Des. Fed. POUL ERIK DYRLUND
Apelante: C. A. D. S. e outro
Apelado: Caixa Econômica Federal - CEF

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO – CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – VALOR DO DÉBITO

1. O juízo a quo indeferiu a inicial por entender que a viabilidade jurídica da ação de consignação em
pagamento impõe ao autor o ônus de alegar a liquidez de um débito, sendo inadmissível a propositura
da mencionada ação para a consignação judicial de um valor que o autor afirme desconhecer e que
venha a ser apurado no curso do processo.

2. Equivocou-se o juízo a quo, vez que os autores foram explícitos quanto ao valor a ser consignado no
tocante às prestações vincendas.

3. Os valores consignados podem ser completados mesmo em fase de liquidação, não acarretando
nenhum prejuízo a ré, não se justificando a extinção do feito.

4. Ainda quanto ao valor do débito, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que o
mesmo pode ser discutido em sede de ação consignatória, mesmo que implique na revisão de
cláusulas contratuais.

5. Recurso provido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDA A APELAÇÃO.
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“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERTEZA E

LIQUIDEZ DO DÉBITO. POSSIBILIDADE DE

QUALQUER DISCUSSÃO EM TORNO DA

OBRIGAÇÃO. PRECEDENTE DESTE

TRIBUNAL.

1 - É inoportuna a extinção do processo por

utilização de via inadequada, porquanto a

jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade

de se discutir na ação consignatória, de modo

incidente, como motivação, questões relativas à

validade e extensão de cláusulas contratuais,

existência de saldo devedor, e tudo o mais que

diga respeito ao contrato. Precedentes do Colendo

STJ: REsp. 192811-SC; REsp. 76650-RS; REsp.

90166-RS.

2 - Por outro lado, não se pode limitar a discussão

na consignatória em pagamento, a ser a dívida

depositada líquida e certa, não constituindo tal

liquidez pressuposto para esse tipo de ação,

mormente em face do disposto nos artigos 896,

IV, e 899, do CPC, os quais admitem que o réu

alegue na contestação a não integralidade do

depósito, ou seja, que a dívida não se mostra

líquida e certa.

3 - Ademais, a sentença ora recorrida foi prolatada

quando já em vigor a Lei nº 8.951, de 13/12/94,

que alterou a redação do aludido artigo 899 do

CPC, passando a prever, na possibilidade de

insuficiência do depósito, constituir-se em título

executivo em favor do credor a parte faltante do

débito.

4 - Esta Egrégia Corte já decidiu que ‘diante

do permissivo do artigo 292 do CPC, mostra-

se perfeitamente admissível a cumulação do

pedido consignatório com outros pedidos

diferentes, num mesmo processo, desde que,

desprezado o ri to especial  da ação de

consignação em pagamento, e verificada a

unidade de competência,  observe-se o

procedimento ordinário’. Precedente: AC nº

2000.02.01.012557-3, 3ª Turma, un., Rel. Juíza

Tânia Heine, DJ 24.06.03.

5 - Apelação conhecida e provida; sentença anulada

para determinar o regular prosseguimento do

feito.”
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